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TERMODEADESAO

TERMO DE ADESAO - PROGRAMA

TRABALHO SEGURO - QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0 TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12 REGIAO E DIAMANTE

GERAçAo DE ENERGIA LTDA, PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.

0 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIAO, inscrito no CNPJ n°

02.482.00510001-2-3, doravante denorninado TRT 12, corn sede na Rua Esteves Junior,

395, neste ato representado pelo seu Presidente, Desembargador do Trabaiho JOSE

ERNESTO MANZI, e o DIAMANTE GERAcAO DE ENERGIA LTDA., pessoa jurIdica de

direito privado, corn sede na Avenida Paulo Santos Mello, 487, Bairro Santo Andre, CEP

88.745-000, no MunicIpio de Capivari de Baixo, Estado de Santa Catarina, inscrita no
-

CNPJ/ME sob o n° 27.093.977/0001-57, neste ato representado por seu(ua) Diretor

Técnico e Operacional Jefferson Silva de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro

eletricista, residente e dorniciliado na Rua Recife 200, apto. 401, Centro, TubarSo/SC,

CEP 88701-420, portador da carteira de dentidade RG n°1.022.405-SSP/SC, inscrito no

CPF/ME sob o n° 545.570.979-87, contato por rneio do correio eletrOnico

jefferson.oliveira(5diarnanteenergia.corn.br é telefone (48) 3216-4080 e seu Diretor

Adrninistrativo e Financeiro Luiz Ricardo de Oliveira Beatrice, brasileiro, casado,

administrador de empresas, residente e dorniciliado na Rua Manoel Antunes Correa,

1406, apto 1101, Centro, Tubarão/SC - CEP 88.701-350, portador da carteira de

identidade RG n° 20.100.219 (SSF/SP), inscrito no CPF/ME sob o n° 113.845.298-02,

contato por rneio do correio eletrOnico luiz.beatricediarnanteehergia.corn.br e telefone

(48) 3216-4080, doravante denorninado ADERENTE, no uso de suas tribuiçöes legais,
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firmam o presente TERMO DE ADESAO, corn fundamento na Lei no 8.666/1993, no

Decreto n° 7.602/2011 e na Resolução CSJT n° 324/2022, e alteraçöes posteriores, no

que couber, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enumeradas:

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 presente Termo de Adesão tern por objeto a conjugação de

esforços entre os partIcipes corn vista a implementação de programas e açöes regionais

voltados a prevencão de acidentes do trabalho e ao fortalecirnento da PolItica Nacional de

Seguranca e SaUde no Trabaiho.

DAS OBRIGAcOES COMUNS DOS PARTICIPES
CLAUSULA SEGUNDA - São obrigacoes comuns aos partIcipes, sem prejuIzo das

competëncias legais de cada órgão e de outras necessárias ao alcance do objeto do

presente Termo de Adesão:

I. colaborar na implementação de polIticas püblicas perrnanentes em defesa do meio

ambiente, da seguranca e da saüde no trabalho, fortalecendo o diálogo social;

II. promover estudos e pesquisas sobre causas e consequências dos acidenles de

trabaiho no Estado de Santa Catarina, afim de auxiliar na prevencão e na redução

dos custos sociais, previdenciários, trabalhistas e econômicos decorrentes;

Ill. fomentar acôes educativas e pedagOgicas a fim de sensibilizar a sociedade civil e

as instituiçOes piblicas e privadas sobre a necessidade de combate aos riscos no

trabalho e de efetividade das normas e das convencöes internacionais ratificadas

pelo Brasil sobre seguranca, saüde dos trabalhadores e melo ambiente de

trabalho;

IV. criar e alimentar banco de dados comum, corn inforrnaçöes necessárias ao alcance

do objeto do presente Termo de Adesäo.
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DO PLANO DE AçAO E/OU PROJETO

CLAUSULA TERCEIRA - Será apresentado peio ADERENTE piano de ação e/ou projeto

a ser adotado para a efetiva redução do nirnero de acidentes de trabaiho no âmbito de

atuacao dos partIcipes.

Parágrafo Unico. A ADERENTE poderá fornecer videos institucionais, de integração e

demais inforrnaçoes internas reiacionadas as suas açães de saüde e seguranca do

trabaiho, os quais devèrão ser utihzados, Unica e exciusivarnente para fins de cooperacão

corn o presente prograrna, sendo vedada sua utiiização para quaiquer outra finalidade.

DO ACOMPANHAMENTO

CLAUSULA QUARTA - Os participes designarão gestores para acompanhar, gerenciar

administrar a execução do presente Termo de Adesão.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAlS

CLAUSULA QUINTA - 0 presente Terrno de Adesäo não envolve a transferência de

recursos, cabendo a cada participe arcar corn os respectivos custos.

PARAGRAFO UNICO. As açöes resuitantes deste ajuste que impiicarem transferéncia ou

cessão de recursos serào viabi[zadas mediante instrumento apropriado.

DA EFICACIA E DA VIGENCIA
CLAUSULA SEXTA - Este Terrno de Adesão terá eficácia a partir da data de sua

assinatura e vgencia indeterrninada, sem prejuizO de rnanifestação expressa ern

contrário, nos termos da iei.
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DO DISTRATO E DA RESILlçAO UNJLATERAL

CLAUSULA SETIMA - E facultado aos partIcipes promover o distrat do presente Termo

de Adesão, a qualquer tempo, por mütuo consentimento, ou a resilição unilateral pela

iniciativa de qualquer deles, mediante notificaçáo 01 escrito ao TRT 12, corn

antecedência minima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tao somente a

responsabilidade pelas tarefas em execução no perlodo anterior a notificação.

DAS ALTERAcOES E MoDFIcAçOEs

CLAUSULA OJTAVA - Este instrumento poderá ser alterado, per mCituo consentirnento

entre os celebrantes, durante a sua vigência, mediante Termo Aditivo, visando aperfeicoar

a execução dos trabalhos, excetO no tocante ao seu projeto.

DA LEGISLAcAo APLICAVEL
CLAUSULA NONA - Aplicam -se a exedução deste Termo de Adesáo a Lei n° 8.666/1 993,

o Decreto no 7.602/2011 e a Resolucão CSJT n° 324/2022, no que couber, os preceitos de

Direito Püblico e, supletivamente, os PrincIpios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposicãesde Direito Privado.

Parágrafo Unico - Para os fins da Lei Geral de Protecão de Dados (Lei n. 13.709/18), na

hipotese de, em razão do presente acordo, uma das Partes realizar o tratamento de

dados pessoais como operador ou controlador, deverá adotar as medidas de seguranca

técnicas, jurIdicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não

autorizados ou qualquer forrna de tratamento inadequado ou ilIcito, observando-se os

padröes minimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e em

conformidade corn o disposto na legislaçäo de proteção de dados e privacidade em vigor.
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DAPUBLICAcAO
CLAUSULA DECIMA - 0 extrato deste instrurnento será publicado no Diário EletrOnico

da Justiça do lrabalho, pelo TRT 12, de acordo corn o que autoriza o art. 4° da Lei n°

11.419/2006, combinado corn o parágrafo ünico do artigo 61 da Lei n° 8.666/1993.

E, por estarern assirn de pleno acordo, assinarn os celebrantes abaixo firmados o

presente instrurnento, para todos os fins de direito.

(local e data da assinatura)

JOS,/Ey(N/EhO MANZI

Desembr6aV'o TrabaIho-Presente

P' RORTO LUIZ GUtLIELMETT'o --

If)esernbargado do Trabalho

Gestor/egional do Prograrna Trabalho Seguro

(D.
-\.,&
RICARDOJAHNN

Juiz do Trabalho Substitu

Gestor Regional do Prograrna TrabalhoSeguro
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o
JFERSON SILVADE OLIVEIRA

U Diretorlécnico e OperaconaI

Diamante Geração de Energia Ltda.

R16ARDODE OLIVEIRA BEATRICE

DiretorAdministrativo e Financeiro

DiamanteGeraçao de Energia Ltda.


